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ANO LXXXIII - 125º DA REPÚBLICA

LEIS E DECRETOS

Diário Oficial
GOVERNO DO PIAUÍ

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA

DECRETO DE 04 DE AGOSTO DE 2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição

Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art.

34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

VALDENE DE SOUSA MAURIZ , do Cargo em Comissão, de

Coordenador de Gerência Regional de Educação, símbolo DAS-2, da

8ª Gerência Regional de Oeiras, da Secretaria de Educação e Cultura,

com efeitos a partir de 04 de Agosto de 2014.

OF.  705

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  ESTADUAL  DE DEFESA CIVIL

PORTARIA  N° 023/2014-GAB.Teresina (PI), 05 de agosto de 2014.

A SECRETARIA DE DEFESA CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições legais, e com base no artigo 67 da Lei da 8.666/

93, de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor abaixo indicado para, em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a

SECRETARIA  DE DEFESA CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ-
SEDEC e:

EMPRESA: CLEAN SERVICE LTDA.

CONTRATO EMERGENCIAL : 260/2014.

FUNDAMENTAÇÃO : Art.24, IV da Lei Federal N° 8.666/93. OF. 115

PORTARIAS E RESOLUÇÕES

OBJETO: Prestação de Serviços de apoio logístico.

VIGÊNCIA : até 19 de novembro de 2014, contados a partir de 05 de

agosto de 2014.

FISCAL  TITULAR 01 : JERRY HERBER DE SOUSA
BARBOSA-Matricula 001415-0

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SIMONE PEREIRA  DE FARIAS ARAÚJO
Secretária

OF.  400
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE EST ADUAL  DO PIAUÍ-FUESPI
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ-UESPI
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E  RECURSOS HUMANOS -PRAD

PORTARIA PRAD No 0489/2014, de 08 de Agosto de 2014.

O Pró-Reitor de Administração e Recursos Humanos da
Universidade Estadual do Piauí-UESPI, fundamentado na determinação
constante da Portaria GR/UESPI/N° 1016/2014 de 31 de Julho de 2014,
Portaria GR/UESPI Nº 1058/2014 de 01/08/2014;

CONSIDERANDO o processo administrativo Nº 08836/2014;

CONSIDERANDO o deferimento da Licença Prêmio, por meio
da PORTARIA DGP/DAOS Nº 010/2004, ainda não fruída pelo servidor;

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos necessários à
concessão da Licença Prêmio, de acordo com o que dispõe o Artigo 91,
da Lei Complementar Estadual nº 13/1994, com a nova redação dada
pela Lei Complementar Estadual nº 84 de 07 de Maio de 2007,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a WILDISON CARLOS SOARES DE BRIT O,
Motorista do Quadro Efetivo desta Universidade, Matrícula nº 087.051-0, a
fruição e gozo de 45 (quarenta e cinco) dias de Licença Prêmio, no período de:
01/08/2014 a 14/09/2014, referente ao quinquênio de 02.03.1999 a 01.03.01/
03/2004, nos termos da Lei Complementar nº 13/94.

Art. 2º – Retroagir os efeitos desta Portaria à data 1º de Agosto de 2014.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Prof. Me. RAIMUNDO ISÍDIO DE SOUSA
Pró-Reitor   de Administração e Recursos Humanos-PRAD

MAT.: 227.124-9/FUESPI

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI
GABINETE DA  REITORIA

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI

O REITOR, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE
CONFERE O ESTATUTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO
PIAUÍ, RESOLVE:

-Portaria nº 1062, de 06 de agosto de 2014 - Destituir PAULO
HENRIQUE DA COSTA PINHEIRO , matrícula 181016-2, do encargo
de Tomador de Suprimento de Fundos do Centro de Ciências da Saúde –
CCS, Campus “Poeta Torquato Neto”. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua emissão, retroagindo seus efeitos a contar de 01.08.2014.

-Portaria nº 1063, de 06 de agosto de 2014 - Designar MAURICIO
BATISTA PAES LANDIN , matrícula 170660-8, Diretor do Centro de
Ciências da Saúde – CCS, Campus “Poeta Torquato Neto”, como de
Tomador de Suprimento de Fundos. Esta Portaria entra em vigor na data
de sua emissão, retroagindo seus efeitos a contar de 01.08.2014.

-Portaria nº 1064, de 06 de agosto de 2014 - Tornar sem efeito a Portaria
nº 1028, de 31 de julho de 2014, que designou a Professora MARIA DO
AMPARO HOLANDA  DA SILVA , para exercer o cargo de
Coordenadora de Curso de Especialização Lato Sensu em Educação
Infantil: Infância e Instituição Escolar, ofertado pela Universidade Aberta
do Brasil, por meio do Núcleo de Educação a Distância da Universidade
Estadual do Piauí – NEAD/UESPI/UAB.

-Portaria nº 1065, de 06 de agosto de 2014 - Designar a Professora MARIA
DO AMPARO HOLANDA  DA SILVA , para exercer o cargo de
Coordenadora de Tutoria do Curso de Especialização Lato Sensu em
Educação Infantil: Infância e Instituição Escolar, ofertado pela
Universidade Aberta do Brasil, por meio do Núcleo de Educação a
Distância da Universidade Estadual do Piauí – NEAD/UESPI/UAB.

-Portaria nº 1066, de 06 de agosto de 2014 - Designar o Professor FRANKLIN
OLIVEIRA  SILVA, para exercer o cargo de Coordenador do Curso de
Especialização Lato Sensu em Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, ofertado
pela Universidade Aberta do Brasil, por meio do Núcleo de Educação a
Distância da Universidade Estadual do Piauí – NEAD/UESPI/UAB.

-Portaria nº 1067, de 06 de agosto de 2014 - O Reitor, no uso das atribuições
legais que lhe confere o Estatuto da Universidade Estadual do Piauí e
Considerando a Portaria Nº 0649 de 01 de abril de 2014, aditada pela
Portaria Nº 0927 de 15 de julho de 2014, RESOLVE:

I – Excluir o Servidor DIÓGENES BUENOS AIRES DE CARVALHO
e incluir, como membros, os Servidores PEDRO BISPO DE MIRANDA
FILHO , matrícula 027257-4 e PAULO HENRIQUE DA  COSTA
PINHEIRO , matrícula 181016-2.

II – Esta Comissão instituída para propor alterações no Marco Regulatório
Interno que Normatiza a Vida Funcional de Docentes e Servidores desta
IES, fica composta da seguinte forma:

• Bárbara Olímpia  Ramos de Melo              - Presidente
• Ailma do Nascimento Silva               - Membro
• Paulo Henrique da Costa Pinheiro                    - Membro
• Luís Gonzaga Medeiros de Figueredo Júnior- Membro
• Geraldo Eduardo da Luz  Júnior - Membro
• Raimundo Isídio de Sousa - Membro
• Conceição de Maria de Castro Melo Oliveira- Membro
• Pedro Bispo de Miranda Filho - Membro

-Portaria nº 1068, de 07 de agosto de 2014 - Exonerar, a pedido, CARLA
LEDI KORNDÖRFER , matrícula 268490-0, do cargo de Coordenador
do Curso de Licenciatura Plena em Ciências Biológicas, Símbolo DAS-
2, do Campus “Heróis do Jenipapo”, em Campo Maior.

-Portaria nº 1069, de 07 de agosto de 2014 - Nomear MARIA  AMÉLIA
GUIMARÃES DO PASSO GONDOLO, matrícula 280304-6, para exercer
o cargo de Coordenador do Curso de Licenciatura Plena em Ciências Biológicas,
Símbolo DAS-2, do Campus “Heróis do Jenipapo”, em Campo Maior.

-Portaria nº 1070, de 07 de agosto de 2014 - Nomear CARMELIT A DE
SOUSA para exercer o cargo de Coordenador Geral do Núcleo de Castelo
do Piauí, Símbolo DAS-3. Designar a referida servidora para prestar
serviços no Campus “Herois do Jenipapo”, em Campo Maior.

-Portaria nº 1071, de 08 de agosto de 2014 - Designar FELIPE HUDSON
SOARES TORRES, matrícula 280264-3, para substituir o Chefe da Seção
de Almoxarifado, do Departamento de Materiais e Serviços Gerais –
DMSG, no período de 04/08/2014 a 02/09/2014, em razão do afastamento
do titular, IV O SARAIVA LIMA,  matrícula 177342-9, por motivo de
férias. Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão, retroagindo
seus efeitos a contar de 04.08.2014.

-Portaria nº 1072, de 11 de agosto de 2014 - Exonerar LUCIELMA
ARAÚJO DE ASSIS MARQUES do cargo de Coordenador Local dos
Cursos do Plano Nacional de Formação de Professores da Educação Básica
– PARFOR, no Núcleo de São João do Piauí. Esta Portaria entra em vigor
na data de sua emissão, retroagindo seus efeitos a contar de 01.08.2014.
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-Portaria nº 1073, de 11 de agosto de 2014 - Nomear MARIZE PEREIRA
PAULO para exercer o cargo de Coordenador Local dos Cursos do Plano
Nacional de Formação de Professores da Educação Básica – PARFOR,
no Núcleo de São João do Piauí. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua emissão,  retroagindo seus efeitos a contar de 01.08.2014.

-Portaria nº 1074, de 11 de agosto de 2014 - Exonerar EDICLAUDINÉ
DOS SANTOS BANDEIRA OLIVEIRA , matrícula 269426-3, da função
gratificada de Chefe da Seção de Pessoal e Financeiro, Símbolo DAI-7, do
Campus “Professor Barros Araújo”, em Picos. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua emissão,  retroagindo seus efeitos a contar de 01.08.2014.

-Portaria nº 1075, de 11 de agosto de 2014 - Designar LUISA CARLA
MARTINS DE CARVALHO , matrícula 283117-1, para exercer a função
gratificada de Chefe da Seção de Pessoal e Financeiro, Símbolo DAI-7, do
Campus “Professor Barros Araújo”, em Picos. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua emissão,  retroagindo seus efeitos a contar de 01.08.2014.

-Portaria nº 1076, de 11 de agosto de 2014 - Designar o Professor JOSÉ
RIBAMAR DE BRIT O SOUSA, para exercer o cargo de Coordenador
do Curso de Especialização Lato Sensu em Gestão Educacional: Espaços
Escolares e Não Escolares, ofertado pela Universidade Aberta do Brasil,
por meio do Núcleo de Educação a Distância da Universidade Estadual
do Piauí – NEAD/UESPI/UAB.

-Portaria nº 1077, de 11 de agosto de 2014 -Tornar sem efeito a Portaria
nº 1051, de 01 de agosto de 2014, que nomeou ORLANDO MAURIZ
RAMOS, matrícula 170630-6, para exercer o cargo de Coordenador do
Curso de Direito, Símbolo DAS-2, do Campus “Clóvis Moura”.

-Portaria nº 1078, de 11 de agosto de 2014 - Destituir WESLEY PINTO
CARNEIRO , 100230-9, do encargo de Tomador de Suprimento de Fundos
do Campus “Rio Marataoan”, em Barras. Esta Portaria entra em vigor na data
de sua emissão, retroagindo seus efeitos a contar de 25.07.2014.

-Portaria nº 1079, de 11 de agosto de 2014 - Designar DAVID STANHY
DE CARVALHO SIL VA , matrícula 268398-9, Diretor do Campus “Rio
Marataoan”, em Barras, como de Tomador de Suprimento de Fundos.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão, retroagindo seus
efeitos a contar de  25.07.2014.

-Portaria nº 1080, de 12 de agosto de 2014 - Exonerar SHARA LYLIAN DE
CASTRO LOPES, matrícula  269364-0, da função gratificada, Símbolo DAI-
6, de Recepcionista do Campus “Clóvis Moura”, em Teresina.

-Portaria nº 1081, de 12 de agosto de 2014 - Designar TATIANA  SILVA
DE MORAES, matrícula 281026-3, para exercer a função gratificada,
Símbolo DAI-6, de Recepcionista do Campus “Clóvis Moura”, em
Teresina.
-Portaria nº 1082, de 12 de agosto de 2014 - Designar SHARA LYLIAN
DE CASTRO LOPES, matrícula  269364-0, para exercer a função
gratificada, Símbolo DAI-6, de Recepcionista do Centro de Ciências
Agrárias – CCA, em União.

-Portaria nº 1083, de 12 de agosto de 2014 - Designar JOSÉ ADAIL
FONSECA DE CASTRO, matrícula 170658-6, para substituir o Diretor
do Centro de Ciências da Saúde – CCS, no período de 21/09/2014 a 28/
09/2014, em razão do afastamento do titular, MAURICIO BA TISTA
PAES LANDIM , matrícula 170660-8. Esta Portaria  entra em vigor a
partir de 21/09/2014.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI

PORTARIA  Nº14/2014         Teresina, ____ de julho de 2014.

 O DIRETOR GERAL do Instituto de Terras do Piauí-
INTERPI , no uso de suas atribuições previstas no item V, do artigo
37, do Regulamento Geral desta Autarquia, aprovado pelo Decreto nº
5.241, de 29 de novembro de 1982.

RESOLVE:

I- Conceder a Servidora, Francisca Alves da Silva, matrícula nº
026722-8, Auxiliar de Serviços, Classe I, Padrão “D”, 90 (noventa)
dias de Licença-Prêmio, referente ao Período de 01/06/1997 a 31/05/
2002, correspondente a um qüinqüênio, de acordo com o Art. 115 da
Lei nº 2.854/68, a partir do dia 01/08/2014 a 30/10/2014.

II- Esta Portaria entra em vigor no dia 01/08/2014.

PUBLIQUE-SE;
CUMPRA-SE;

CIENTIFIQUE-SE.

João Batista de Freitas Junior
Procurador Geral do Estado do Piauí

Diretor Geral do INTERPI

OF.  379

PORTARIA  N° 16 / 2014            Teresina 07 de agosto de 2014

O DIRETOR GERAL  DO INSTITUT O DE TERRAS DO
PIAUI – INTERPI , no uso de suas atribuições previstas no item V,
do artigo 37, do Regulamento Geral desta Autarquia, aprovado pelo
Decreto n° 5.241, de 29 de novembro de 1982.

RESOLVE:

I- Designar a servidora MARIA  DO SOCORRO MOITA
matricula n° 026534-9, como Tomadora de Suprimento
de Fundos desta Autarquia.

II- Esta portaria entra em vigor a partir desta data, retroagindo
seus efeitos a 1° de agosto de 2014.

DÊ – SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRET OR GERAL  DO INSTITUT O DE
TERRAS DO PIAUI – INTERPI,  em Teresina, 07 de agosto de 2014.

JOÃO BATISTA DE FREITAS JUNIOR
Diretora Geral do INTERPI

Procurador do Estado

OF.  374

-Portaria nº 1084, de 12 de agosto de 2014 - Tornar sem efeito a Portaria
nº 0969, de 30 de julho de 2014, que nomeou RENATO UBIRAJARA
DE FREITAS LOUZEIRO , matrícula 087081-1, para exercer o cargo
de Chefe do Departamento de Ensino, Símbolo DAS-3, do Campus “Dep.
Jesualdo Cavalcanti”, em Corrente.

Teresina-PI, 12 de agosto de 2014

NOUGA CARDOSO BATISTA
Reitor

OF.  080
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LICIT AÇÕES  E  CONTRATOSGOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA  Nº 73/2014 - SEAD/GAB, DE 13 DE AGOSTO DE 2014

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , com
base no art. 35, caput e inciso XII, da Lei Complementar estadual n. 28,
de 9 de junho de 2003, no § 5º do mesmo art. 35, acrescentado pela Lei
Complementar estadual n. 162, de 30 de dezembro de 2010, e nas demais
disposições legais

CONSIDERANDO que – nos termos do § 6º do art. 35 da Lei
Complementar estadual n. 28/2003, acrescentado pelo art. 4º da Lei
estadual n. 6.301, de 7 de janeiro de 2013 – compete a Diretoria de
Licitações e Contratos Administrativos desta Secretaria de Administração
gerenciar atas de registros de preços ou admitir adesões, mesmo em caso
de registro de preços formado por outros órgãos, sem prejuízo das
competências conferidas à Procuradoria-Geral do Estado – PGE pelo
inciso II do art. 151 da Constituição do Estado;

CONSIDERANDO que por força do Arts. 1º e 4º do Decreto n.
11.319, de 13 de fevereiro de 2004, regulamenta o Sistema de Registro
de Preços – SRP no âmbito da Administração Pública estadual, instituindo
um Registro Central a cargo da Secretaria de Administração, mas admitindo
que os órgãos ou entidades da administração estadual possam implantar
seu próprio sistema registro setorial de preços, desde que em harmonia
com o registro com o Sistema Central;

CONSIDERANDO que nos termos do Parecer PGE/PLC nº 465/
2010, de 11/08/2010, tornado parecer normativo por ato governamental
publicado no Diário Oficial do Estado nº 189, de 05/10/2010, p. 3, não é
possível adesão a registro de preços setorial (conclusão “e” do referido
Parecer), mas é possível que a Secretaria de Administração incorpore
como seu registro de preços setorial e passe a gerenciá-lo consoante as
normas do sistema central (conclusão “f” do Parecer);

CONSIDERANDO que a Ata de Registro de Preços de aquisição de
livros técnicos, extrato parcial nº II/2012/UESPI resultante do pregão presencial
nº 006/2012/UESPI, cujo extrato foi publicado no Diário Oficial do Estado nº
166, de 03/09/2012, pp. 19-66, foi prorrogada por ato do Magnífico Reitor,
publicado no Diário Oficial do Estado nº 168, de 04/09/2013, pág. 22;

R E S O L V E:

Art. 1º Incorporar, parcialmente, a Ata de Registro de Preços
relativa ao extrato parcial nº II/2012/UESPI resultante do pregão presencial
nº 006/2012/UESPI, com relação ao itens 1475, 1482, 1483, 1484, 1485
e 1486, até que se ultime licitação já em curso na Diretoria de Licitações
e Contratos Administrativos desta Secretaria de Administração, tendo por
objeto Registro de Preços de aquisição de livros técnicos, ou até que se
expire o prazo de validade da Ata incorporada.

Art. 2º Os órgãos e as entidades da administração indireta do Estado
que pretendam obter liberações para Registro de Preços de aquisição de
livros técnicos, com base na Ata de Registro de Preços parcialmente
incorporada pelo art. 1º desta Portaria, devem dirigir seus requerimentos
diretamente à Secretaria de Estado da Administração.

Art. 3º As liberações para utilização da Ata de Registro de Preços
incorporada parcialmente ao Sistema Central de Registro de Preços por
meio desta Portaria deverão:

a) Informar que antes da contratação de Registro de Preços de
aquisição de livros técnicos deve ser realizado sorteio público, no caso
de existir fornecedores eventualmente empatados na Ata de Registro de
Preços, conforme previsto no art. 45, § 2º, da Lei n. 8.666/1993;

b) A necessidade de realizar pesquisa de preços, antes da
aquisição, na forma do art. 15, § 4º, da Lei n. 8.666/1993;

c) No caso de a contratação ser custeada com recursos federais,
informar sobre a necessidade de justificativa, na forma do art. 1º, §§ 1º e
2º, do Decreto federal n. 5.504, de 5 de agosto de 2005;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

JOÃO HENRIQUE DE ALMEIDA SOUSA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

OF.  1143

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD
DIRETORIA DE LICIT AÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRA TIV OS - DLCA

AVISO DE LICIT AÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO DE Nº 03/2014-SEAD/PI

PROCESSO Nº AA.900.1.027998/13-55 DLCA/SEAD

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa
especializada no fornecimento de material hospitalar (equipos para
bomba de infusão), por regime de comodato.
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 28/08/2014.
TIPO: Menor preço, adjudicação por lote.
HORÁRIO: 10:00h (horário de Brasília).
EDIT AL: Disponível nos sites licitacoes-e.com.br e
www.dlca.pi.gov.br.
INFORMAÇÕES: DLCA – Avenida Pedro Freitas, s/n, 2° andar,
Bairro São Pedro, em Teresina/PI. Telefone: (86)3216-1000 E-mail:
licitacao@sead.pi.gov.br Teresina, 23 de junho de 2014.

Vera Lúcia de Lima Silva
Pregoeira – DLCA/SEAD/PI

Willams Saraiva de Sousa
Diretor de Licitações e Contratos Administrativos

DLCA/SEAD/PI

João Henrique de Almeida de Sousa
Secretário da Administração do Estado do Piauí

OF.  1140
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OF.  1144

EXTRATO DO CONTRATO S/Nº

PARTES: Instituto de Assistência e Previdência do Estado do Piauí –
IAPEP e a CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados em
previdência.
RECURSOS: UG 21203; Atividade 2244; Rubrica 339035; Fonte 19
VIGÊNCIA:  12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA : 02.07.2014
REPRESENTANTES: Pelo IAPEP – Aloísio José Da Luz, pela CAIXA
ECONOMICA FEDERAL – Maurício Irajá A. de Macedo Couto.

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIV O
AO CONVENIO Nº 001/2008

PARTES: Instituto de Assistência e Previdência do Estado do Piauí –
IAPEP e EMGERPI
OBJETO: Exclusão de gerenciamento do Espaço Lazer do Servidor-
Luís Correia e cessão ao Iapep dos bens adquiridos pela EMGERPI
pelo prazo de 05(cinco) anos.
RECURSOS: UG 21203; Atividade 2244; Rubrica 339035; Fonte 19.
VIGÊNCIA:  Prorrogação por 07 (sete) meses, iniciando-se em
12.06.2014 e findando-se em 12.01.2015.
DATA DA ASSINATURA : 12.06.2014
REPRESENTANTES: Pelo IAPEP – Aloísio José Da Luz, pela
EMGERPI – Gilberto Antonio Neves P. Da Silva.

OF.  2611

IAPEP
INSTITUT O DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA  DO ESTADODO PIAUÍ
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ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE GOVERNO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O AO CONVÊNIO
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O EST ADO DO
PIAUÍ, E, DO OUTRO LADO, A CÂMARA  MUNICIP AL  DE
TERESINA.

DO OBJETO – A inclusão no Convênio de Cooperação celebrado
entre o ESTADO DO PIAUÍ, e, do outro lado, a CÂMARA
MUNICIPAL DE TERESINA, datado de 23 de junho de 2014,
publicado no Diário Oficial do Estado nº 131, de 15 de julho de 2014,
do servidor ADAILTON DA SILVA SOUSA, Professor, Matrícula nº
137602-X, do quadro de pessoal da Secretaria de Educação e Cultura,
para prestar serviços junto à Câmara Municipal de Teresina.
Ressalvadas as modificações feitas neste TERMO ADITIVO, ficam
ratificadas as demais cláusulas do Convênio, do qual este fica fazendo
parte integrante, para todos os efeitos legais.
FORO – Teresina – PI
Teresina (PI), 22 de Julho de 2014
ANTONIO JOSÉ DE MORAES SOUZA FILHO - Governador do
Estado do Piauí
RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA MARTINS - Presidente da
Câmara Municipal de Teresina

OF.  707

OF.  706
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA
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OF.  532

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MA TERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº 081/14 – PROCESSO
Nº 1559/14
OBJETO: Serviço de telefonia fixa ref. junho/14 (3228-1566/3228-1717)
EMPRESA: TELEMAR NORTE LESTE S/A
VALOR: R$ 244,88 (Duzentos e quarenta e quatro reais e oitenta e
oito centavos)
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 25, Caput da Lei nº 8.666/93

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº 082/14 – PROCESSO
Nº 1563/14
OBJETO: Serviço de abastecimento de água potável e esgoto ref. julho/14
EMPRESA: AGESPISA S/A
VALOR: R$ 14.480,35 (Quatorze mil quatrocentos e oitenta reais e
trinta e cinco centavos)
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 25, Caput da Lei nº 8.666/93

Clodoveu de Sousa Ribeiro
Coordenador/Pregoeiro de Licitação

CPF: 470.301.783-00

OF.  531

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MA TERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

CONTRATO Nº 84/14 – PROCESSO Nº 0911/14
OBJETO: GENERO PERECIVEL – LEITE PAUSTEURIZADO TIPO C
EMPRESA: CR DISTRIBUIDORA DE SERVIÇOS GERAIS
VALOR TOTAL: R$ 92.344,00  (Noventa e dois mil trezentos e
quarenta e quatro  reais)
FONTE DE RECURSOS: SUS/113
DATA ASSINATURA: 05.08.2014
VIGENCIA: 05.08.2015
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão 04/2014-CPL/MDER; Leis n° 10.520/
02 e 8.666/93

CONTRATO Nº 85/14 – PROCESSO Nº 0548//14
OBJETO: GENERO PERECIVEL – MÓDULOS PROBIÓTICO E
PREBIÓTICO

EMPRESA: J. NERVAL DE SOUSA - TECNIQUIMICA
VALOR TOTAL: R$ 12.510,00  (Doze mil quinhentos e dez reais)
FONTE DE RECURSOS: SUS/113
DATA ASSINATURA: 05.08.2014
VIGENCIA: 05.08.2015
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão 04/2014-CPL/MDER; Leis n° 10.520/
02 e 8.666/93

 Clodoveu de Sousa Ribeiro
Coordenador/Pregoeiro de Licitação

CPF: 470.301.783-00

OF.  533

Secretaria do Desenvolvimento Rural
Extrato de Contrato Nº 050/14; Contratante: SDR; Contratada: ServFaz
Serviços de Mão de Obra Ltda. Objeto: Constitui o objeto deste
contrato a prestação de serviços de Digitador e Auxiliar de Serviços
Gerais ; Fundamentação Legal: Lei nº 8666/93;Recurso: Recurso do
Tesouro Estadual; Valor:R$12.694,26; Vigência: até 31/12/14;
Assinatura:01/07/2014.

OF.  1267

Secretaria do Desenvolvimento Rural
Extrato de Contrato Nº 043/14; Contratante: SDR; Contratada:
Mauricio Fernando da Silva; Objeto: Tem como objetivo dar
continuidade às atividades desenvolvidas pela Contratada, com
“Serviços de Fornecimento de Café aos Funcionários desta SDR”, em
conformidade e especificações constantes na proposta de firma
contratada, com fundamento na Lei ; Fundamentação Legal: Lei nº
8.666/93;Recurso: Recurso do Tesouro Estadual; Valor:R$37.865,76;
Vigência: até 07/08/2015; Assinatura:07/08/2014

SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
HOSPITAL AREOLINO DE ABREU
TERESINA - PIAUÍ

AVISO DE LICIT AÇÃO
CARTA CONVITE N° 10/2014 – H.A.A.

OBJETO: Aquisição de Material de Consumo – Eventual Aquisição
de Material de Consumo – Material gráfico com Quantidades
Especificadas na Parte Anexa ao Edital
TIPO: Menor preço.
ADJUDICAÇÃO:Por Item.
DATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 20/08/2014
HORÁRIO: 10:00h
EDITAL: Disponível na sala da CPL do H.A.A. das 07:30 às 15:00h
INFORMAÇÕES: Sala da CPL, Rua Joe Soares Ferry, n° 2420,
Primavera, Teresina /PI, fone (86)3222-2959.

Teresina (PI), 11 de agosto de 2014.

Washington Luis Leite de Carvalho Junior
Presidente CPL/HAA

OF.  276

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O RUTAL - SDR
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Secretaria do Desenvolvimento Rural
Extrato de Contrato Nº 048/14; Contratante: SDR; Contratada: Serv-
San Ltda.; Objeto: Constitui o objeto deste Contrato a prestação de
serviços, de 04(quatro) Auxiliares Administrativos II; Fundamentação
Legal: Lei nº 8666/93;Recurso: Recurso do Tesouro Estadual; Valor:
R$9.924,92 por mês; Vigência: até 31/12/14; Assinatura: 01/08/2014

Secretaria do Desenvolvimento Rural
Extrato de Contrato Nº 051/14; Contratante: SDR; Contratada: Serv-San
Vigilância de Transporte de Valores Ltda.; Objeto: Constitui o objeto
deste Contrato a prestação de serviços,ao posto de vigilância armada 12
horas noturnas, de segunda-feira a domingo, e feriado, envolvendo dois
vigilantes em turnos (tipo 12x36)horas; Fundamentação Legal: Lei nº
8666/93;Recurso: Recurso do Tesouro Estadual; Valor:R$37.865,76;
Vigência: até 31/12/14; Assinatura: 01/08/2014

OF.  1268

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA INFRAESTRUTURA  - SEINFRA

Extratos de prorr ogação de prazo – 2014

Convênio: Nº 34/10 Processo: Nº 16.375/2009
Concedente: Estado do Piauí através da Secretaria da Infraestrutura
Convenente: Município de Santa Luz - PI
Objeto do Convênio: Pavimentação de 140m² em paralelepípedo na
Ladeira do Alagoado, Zona Rural, no município de Santa Luz – PI.
Objeto do Aditamento: Prorrogação do prazo de Vigência por mais
90 (noventa) dias, por ato administrativo.
Data da Assinatura: 11.08.14
Assina: José Nogueira Tapety Neto – Secretário da Infraestrutura do
Estado do Piauí.

Convênio: Nº 36/10 Processo: Nº 16.1043/2009
Concedente: Estado do Piauí através da Secretaria da Infraestrutura
Convenente: Município de Santa Luz - PI
Objeto do Convênio: Substituição de poste de madeira por poste de
concreto na rede de distribuição urbana de baixa tensão, no Povoado
Ovelha, na Zona Rural, no município de Santa Luz – PI.
Objeto do Aditamento: Prorrogação do prazo de Vigência por mais
90 (noventa) dias, por ato administrativo.
Data da Assinatura: 11.08.14
Assina: José Nogueira Tapety Neto – Secretário da Infraestrutura do
Estado do Piauí.

Convênio: Nº 30/10 Processo: Nº 16.452/2010
Concedente: Estado do Piauí através da Secretaria da Infraestrutura
Convenente: Município de Paquetá - PI
Objeto do Convênio: Implantação de Sistema de Abastecimento de
água composto de reservatório e rede de distribuição de água na
localidade Tronco, na Zona Rural do Município de Paquetá – PI.
Objeto do Aditamento: Prorrogação do prazo de Vigência por mais
90 (noventa) dias, por ato administrativo.
Data da Assinatura: 08.08.14
Assina: José Nogueira Tapety Neto – Secretário da Infraestrutura do
Estado do Piauí.

Convênio: Nº 02/09 Processo: Nº 16.567/2009
Concedente: Estado do Piauí através da Secretaria da Infraestrutura
Convenente: Município de Luzilândia - PI
Objeto do Convênio: Implantação de rede elétrica de alta tensão de
827m, Baixa tensão de 3.337m e Sistema Simplificado de água,
incluindo dois reservatórios de 15.000 litros em Loteamento no
município de Luzilândia – PI.
Objeto do Aditamento: Prorrogação do prazo de Vigência por mais
180 (cento e oitenta) dias, por ato administrativo.
Data da Assinatura: 13.08.14
Assina: José Nogueira Tapety Neto – Secretário da Infraestrutura do
Estado do Piauí.

Extratos de Termo Aditivo - 2014

Referência: Termo Aditivo Nº02 Contrato Nº11/14–Proc. Nº 16.516/2013
Contratante: Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí.
Contratada: Oásis Construções e Consultoria Ltda.
Objeto Contratual: Construção de Praça de Alimentação no Município
de Coivaras – PI.
Objeto do Aditamento: prorrogação de prazo de execução por mais
150 (cento e cinquenta) dias e vigência contratual até 31 de
dezembro de 2015, a contar da data deste instrumento.
Data da Assinatura: 05.08.14.
Assinam: José Nogueira Tapety Neto (Contratante), Marcelino Almeida
de Araújo (Contratada).

Extrato de Contrato – 2014

Referência: Contrato Nº 64/2014 - Processo Nº 16.244/2014
Contratante: Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí.
Contratada: Umbuzeiro Ltda.
Objeto: Execução 5.460,00 m² de pavimentação em paralelepípedo
no povoado São Vítor, compreendendo: rua projetada 01 (3.150,00
m²), rua projetada 02 (1.050,00 m²) e rua projetada 03 (1.260,00 m²),
na zona rural do município de São Raimundo Nonato – PI.
Licitação: Tomada de Preços nº22/14-CPL
Valor Global: R$ 343.077,96 (trezentos e quarenta e três mil e setenta
e sete reais e noventa e seis centavos).
Vigência Contratual: 90 (noventa) dias
Dotação orçamentária: Os recursos financeiros para a despesa
decorrente desta contratação correm por conta do Governo do Estado
do Piauí, através da Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí.
Classificação Orçamentária 16101 1545121 1.320; Natureza da
Despesa: 4490.51; Fonte de Recurso - 00.
Data da Assinatura: 07.08.2014
Assinam: José Nogueira Tapety Neto (pela Contratante) e Euclides de
Santana Castro (pela Contratada).

Referência: Contrato Nº 66/2014 - Processo Nº 16.057/2014
Contratante: Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí.
Contratada: Construtora Planos Ltda
Objeto: recuperação de 24,20km de estrada vicinal ligando o Povoado
Chupeiro a sede do município de Eliseu Martins – PI.
Licitação: Tomada de Preços nº16/14-CPL
Valor Global: R$ 462.220,72 (quatrocentos e sessenta e dois
mil,duzentos e vinte reais e setenta e dois centavos).
Vigência Contratual: 60 (sessenta) dias
Dotação orçamentária: Os recursos financeiros para a despesa
decorrente desta contratação correm por conta do Governo do Estado
do Piauí, através da Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí.
Classificação Orçamentária 16101.1545121 1.322; Natureza da
Despesa: 4490.51; Fonte de Recurso - 00.
Data da Assinatura: 11.08.2014
Assinam: José Nogueira Tapety Neto (pela Contratante) e José Maria
Vanderley Rodrigues (pela Contratada).

Retificação - 2014

A Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí vem retificar
publicação referente ao Convênio nº53/08, Processo Administrativo
nº16.859/2008, publicado no D.O.E. nº 144 de 01/08/2014, onde está
escrito – “Convênio nº52/10 Processo: Nº 16.860/2008”, leia-se
“Convênio nº53/08 Processo: Nº 16.859/2008”. Publique-se.

OF.  690

 AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA  DE PREÇOS Nº 46/2014 - CPL

A Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí – SEINFRA, por intermédio
da Comissão Permanente de Licitação comunica a interessados que as 09:00
(nove) horas do dia 01 de setembro de 2014, receberá propostas para contratação
de empresa de engenharia civil para execução das obras e serviços de
recuperação de estrada vicinal com extensão de 17,24 km, trecho: BR 343 a PI
215, município de Campo Maior, Estado do Piauí. O tipo de licitação é menor
preço, regime de empreitada por preço unitário, valor global estimado de R$
427.170,18 (quatrocentos e vinte e sete mil e cento e setenta reais e dezoito
centavos). Todas as despesas decorrentes deste procedimento licitatório correrão
as expensas do Governo do Estado do Piauí através da Secretaria da
Infraestrutura do Estado do Piauí – SEINFRA. Classificação Orçamentária:
16101.1545121 1.322; Natureza da Despesa: 4490.51 e FR – 00. O Edital,
planilha orçamentária, memorial descritivo e especificações técnicas,
encontram-se à disposição dos interessados na sala da Coordenação de Licitação
da SEINFRA, sito a Av. Pedro Freitas, s/nº, Centro Administrativo, Bloco
“G”, 1º andar, em Teresina-PI, Fone(s): (0xx86)3216.8400/8401/8402, Ramais
217 e 236, Fone/Fax (0xx86) 3216.8403, e-mail: seinfra@infra.pi.gov.br ou
licitação@seinfra.pi.gov.br, de segunda a sexta feira, das 7:30 às 13:30 horas.
Publique-se.

Teresina (PI), 13 de agosto de 2014.

Ir ene Ferreira da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:

José Nogueira Tapety Neto
Secretário da Infraestrutura do Estado do Piauí
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Governo do Estado do Piauí
Isntituto de Desenvilvimento do Piauí - IDEPI

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA  DE PREÇOS N° 140/2014

A Coordenadoria de Licitações do Instituto de Desenvolvimento do Piauí
– IDEPI avisa aos interessados que instaurou licitação, por meio do Edital
da Tomada de Preços n° 140/2014, que tem como objeto a Elaboração e
Execução de Programa de Educação Ambiental na Bacia Hidráulica da
Barragem Castelo, nos Municípios de Juazeiro do Piauí, Castelo do Piauí
e Buriti dos Montes.. Os interessados deverão entregar à Coordenadoria
de Licitações, os documentos de habilitação e propostas, na sede do IDEPI
à Rua Altos, 3541, Bairro Água Mineral, em Teresina – Piauí, às 08:00
horas do dia 15 de setembro de 2014.  Tipo de licitação é o de Menor
Preço, regime de  empreitada por Preço UNITÁRIO. Os recursos
financeiros para a despesa decorrente desta contratação correm por conta
do Governo do Estado do Piauí, através do IDEPI. Classificação
Orçamentária: 16208.18544211.234; Natureza da Despesa: 4490.51 e
FR=00. O Edital, Minuta do Contrato, Projetos, Planilha de Quantitativos
e Custos Unitários, Especificações Técnicas, encontram-se à disposição
dos interessados na sala da Coordenadoria de Licitações do IDEPI, sito a
Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone: (0XX86)3214-
1016 e e-mail: idepi09@yahoo.com.br,   de segunda a sexta-feira, das
7:30 as 13:30 horas. O Edital e seus elementos constitutivos estarão
disponíveis para consulta e aquisição. Publique-se.

Teresina (PI), 14 de agosto de 2014.

Frederico Herbert Págels de Sá
Coordenador de Licitações do IDEPI

OF.  1008

 AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA  DE PREÇOS Nº 47/2014 - CPL

A Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí – SEINFRA, por intermédio
da Comissão Permanente de Licitação comunica a interessados que as 11:00
(onze) horas do dia 01 de setembro de 2014, receberá propostas para contratação
de empresa de engenharia civil para execução das obras e serviços de
recuperação de estrada vicinal em revestimento primário com extensão de
7,864  km, trecho: Pé da Chapada ao Povoado  Tangara,  município de Jatobá,
Estado do Piauí. O tipo de licitação é menor preço, regime de empreitada por
preço unitário, valor global estimado de R$ 261.144,63 (duzentos e sessenta e
um mil e cento e quarenta e quatro reais e sessenta e três centavos). Todas as
despesas decorrentes deste procedimento licitatório correrão as expensas do
Governo do Estado do Piauí através da Secretaria da Infraestrutura do Estado
do Piauí – SEINFRA. Classificação Orçamentária: 16101.1545121 1.322;
Natureza da Despesa: 4490.51 e FR – 00. O Edital, planilha orçamentária,
memorial descritivo e especificações técnicas, encontram-se à disposição dos
interessados na sala da Coordenação de Licitação da SEINFRA, sito a Av.
Pedro Freitas, s/nº, Centro Administrativo, Bloco “G”, 1º andar, em Teresina-
PI, Fone(s): (0xx86)3216.8400/8401/8402, Ramais 217 e 236, Fone/Fax
(0xx86) 3216.8403, e-mail: seinfra@infra.pi.gov.br ou
licitação@seinfra.pi.gov.br, de segunda a sexta feira, das 7:30 às 13:30 horas.
Publique-se.

Teresina (PI), 13 de agosto de 2014.
Ir ene Ferreira da Silva

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:

José Nogueira Tapety Neto
Secretário da Infraestrutura do Estado do Piauí

OF.  691

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 007/2014
FUNDAMENTO LEGAL: Art.  65,  inciso I “b” c/c 65, § 1°,  da Lei 8.666/93.
CONTRATANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO
RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ-EMATER/PI
CONTRATADO: GAIA ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA
VALOR: 10.661.599,71 (Dez milhões seiscentos sessenta e um mil,
quinhentos e noventa e nove reais e setenta e um centavos).
OBJETO: Execução do Programa água doce na recuperação,
implantação e gestão de sistemas de dessalinização em comunidades
do semi árido piauiense, nos Termos do Convenio MMA/SRHU Nº
7805/2012, conforme Contrato 07/2014 – EMATER-PI.
Maiores Informações:  Rua João Cabral, 2319 – Pirajá – CEP 64002-
150 • Teresina-PI  Fone: 86 3216-3852  Email:
emater@emater.pi.gov.br • Site: www.emater.pi.gov.br

Teresina (PI),  07  de agosto  de 2014

André Maurício de Oliveira Nogueira
Diretor Geral

Governo do Estado do Piauí
Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Piauí

Vinculado à SDR

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL DO
ESTADO DO PIAUÍ-EMATER/PI
PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2014
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520, de 17/07/02 ,  Lei nº 8.666/93,
Decreto Federal 5.450, de 31/05/2005, Decreto Federal 5.504, de 05/08/
2005,  Lei Estadual 6.301/13,  Dec. Estadual nº 11.346 de 30/03/04.
CONTRATO Nº 08/2014.
VALOR: R$ 697.000,00 (Seiscentos e noventa e sete mil reais)
OBJETO: EXECUÇÃO DO LOTE 01 – APOIO O GESTÃO -
Programa água doce na recuperação, implantação e gestão de sistemas
de dessalinização em comunidades do semi árido piauiense, nos Termos
do Convenio MMA/SRHU Nº 7805/2012.
CONTRATADO: E M C COM. DE MAT. HIDRÁLICOS  E
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS  LTDA .
Maiores Informações:  Rua João Cabral, 2319 – Pirajá – CEP 64002-
150 • Teresina-PI  Fone: 86 3216-3852  Email:
emater@emater.pi.gov.br • Site: www.emater.pi.gov.br

Teresina,PI,  11  de agosto  de 2014

André Maurício de Oliveira Nogueira
Diretor Geral

OF.  432

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
RESCISÃO CONTRATUAL
TERMO DE RESCISÃO DO LOTE 01 DO CONTRATO  07/2014-
PREGÃO ELETRÔNICO 07/2014
CONTRATANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO
RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ-EMATER/PI
EMPRESA CONTRATADA: GAIA  ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA
FUNDAMENTO LEGAL: Art.78, inciso XIII c/c  Art. 79,  inciso II,
tudo da  Lei Federal nº 8.666/93
OBJETO:  LOTE 01 APOIO A GESTÃO
VALOR DA RESCISÃO: R$ 697.000,00(Seiscentos e noventa e sete
mil reais)
Maiores Informações:  Rua João Cabral, 2319 – Pirajá – CEP 64002-
150 • Teresina-PI  Fone: 86 3216-3852  Email:
emater@emater.pi.gov.br • Site: www.emater.pi.gov.br

Teresina, PI, 07 de agosto de 2014

 André Maurício de Oliveira Nogueira
Diretor Geral

OF.  433

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCA TIVA DO PIAUÍ

EXTRATO DE CONTRATO

Proc. Adm. N 0294/2014
Contrato n 004/2014
Contratante: Fundação Rádio e Televisão Educativa do Piauí.
Contratada: SATMAIS TELECOM SERVIÇOS TÉCNICO DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
Objeto:  Serviço de locação de Up-Link.
Fundamento Legal: Art. 26 da Lei 8.666/93.
Valor: Montante de 17.900,00(dezessete mil e novecentos reais) pagos
em 12(doze) parcelas mensais.
Data de assinatura: 29 de julho de 2014.
Vigência: 12(Doze) meses.

OF.  327
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OF.  1030

EXTRATO DE DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 14/2014-CPL
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 1213/2014

Objeto:CONTRA TAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO
ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO E REALIZAÇÃO DE
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENT O DE CARGOS
DE NIVEL  MÉDIO E SUPERIOR PARA A ÁGUAS E ESGOTOS
DO PIAUÍ –AGESPISA.
 Fundamento Legal: Art.24, Inciso XIII  da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações.
Justificativa:  Parecer Jurídico nº  19/14- Assessoria Jurídica  da  CPL.
Ratificação: de 21  de maio  de 2014
Valor a Contratar:   R$ 199.096,14  (Cento e noventa e nove mil
noventa e seis reais e quatorze centavos )
Empr esa Contratada: FUNDAÇÃO  UNIVERSIDADE
ESTADUAL  DO PIAUÍ- FUESPI
CNPJ- 07.471.758/0001-57
 ENDEREÇO: Rua João Cabral nº 2231, bairro Pirajá.

Teresina, 13 de Agosto  de 2014

    José Augusto de Carvalho Gonçalves Nunes
Diretor-Presidente

OF.  1033

Governo do Estado do Piauí
Agência de Desenvolvimento Habitacional

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2014-ADH/PI

CONTRATO: Nº 001/2014-ADH/PI – Concorrência nº 003/2014

OBJETO: A CONTRATADA executará para a ADH/PI, sob o regime
de Empreitada por Preço Global, as obras e serviços de complementação
de 110 Unidades Habitacionais no Residencial Jacinta Andrade, em
Teresina/PI, executando os serviços de acordo com os elementos técnicos
constantes do processo da licitação de que decorre este contrato, Processo
Administrativo nº. Nº AA.118.1.000834/13-97.

Contratado: CASA DA CONSTRUÇÃO LTDA , com sede e foro na
cidade de Teresina, Estado do Piauí, estabelecida na Avenida Miguel Sady,
nº 261, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 07.255.516/0001-26 e Inscrição
Estadual nº 19.300.867-0, aqui representada por seu Sócio Administrador,
o Sr. Francisco de Souza Melo.

VALOR: O valor deste Contrato é de R$ 553.081,70 (quinhentos e
cinqüenta e três mil, oitenta e um reais e setenta centavos), que representa
o montante da proposta da CONTRATADA, baseada nas planilhas
de quantitativos que acompanham o Edital e multiplicado pelos
respectivos preços unitários.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros para
sustentação da despesa decorrente da contratação que se seguir à
licitação correrão por conta do Governo Federal (Ministério das
Cidades - 61,77%): Fonte 216, Programa PRÓ-MORADIA, Processo
Administrativo Nº 80000.029899/2009-28 e com Contrapartida do
Governo Estado do Piauí – 38,23%, por meio da Agência de
Desenvolvimento Habitacional – ADH/PI: Fonte de Recurso: 100;
Natureza da Despesa: 44.90.51 e Projeto Atividade: 1289.
10.1 Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as
despesas do exercício subsequente correrão à conta das dotações
orçamentárias indicadas em termo aditivo ou apostilamento.

DOS PRAZOS: I. O prazo para execução das obras e serviços de que
trata este Contrato é de 150 (cento e cinqüenta) dias, contados a partir
da data de recebimento pela CONTRATADA, da Ordem de Serviços,
emitida pela ADH/PI.
II. O pr esente contrato terá vigência de 255 (duzentos, cinqüenta cinco)
dias da data da sua assinatura, o qual corresponde à soma do Prazo
de Execução da Obra (150 dias); mais o Prazo para Recebimento
Provisório da obra (15 dias contados da comunicação escrita do
contratado); mais o Prazo para Recebimento Definitivo da obra (90
dias contados do recebimento provisório).

DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2014.

Teresina (PI), 11 de agosto de 2014.

Gilberto Gomes de Medeiros.
Diretor Geral da ADH/PI

OF.  1783
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

DETRAN-PI
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

RESULTADO FINAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2014
PROCESSO Nº. 030.082.003923/14– DETRAN

O Departamento Estadual de Transito - DETRAN torna público o
resultado final do Pregão Presencial Nº. 001/2014, objeto contratação
de empresa especializada para a prestação de serviços de sinalização
viária horizontal, vertical e semafórica. Vencedora: BR-TRANS -
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Informações:
Departamento Estadual de Transito do Piauí - DETRAN, situado na
Av. Gil Martins, 2000 – Bairro Redenção – CEP 64.019-630–Teresina/
PI–(86)3228-4500. www.detran.pi.gov.br.

Paulo de Tarso M. de Moraes Sousa
Diretor Administrativo/Financeiro

OF.  011

         GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
       UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ

     COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº006/2014 – FUESPI.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07718 /2014 – FUESPI.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MOBILIÁRIOS E AFINS PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS
CAMPI E NÚCLEOS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO PIAUÍ – FUESPI, EXERCÍCIOS 2014/2015.
TIPO:  Menor preço, conforme define o inciso X do art. 4º da Lei 10.520/
2002 rodadas de lances, julgamento e ADJUDICAÇÃO POR ITEM
DATA DO CREDENCIAMENT O E ABERTURA SESSÃO: 28/
08/2014.
Início Credenciamento: 09h00min.
LOCAL : AUDITÓRIO DO PALÁCIO PIRAJÁ – UESPI, na Rua
João Cabral, 2.231 – Bairro: Pirajá, em Teresina/PI.
INFORMAÇÕES:  CPL – Universidade Estadual do Piauí – UESPI,
na Rua João Cabral 2231, Bairro Pirajá, fone/FAX: (86) 3213-7169
em Teresina/PI, CEP 64.002-150, E-mail: cpluespi@gmail.com
Francisco Alberto Vieira
Pregoeiro/UESPI.
Teresina (PI), 13 de agosto de 2014.
Publique-se.
Nouga Cardoso  Batista
Reitor da UESPI

AVISO  DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2014 – FUESPI.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 02861/2014 – FUESPI/UESPI.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL
AQUISIÇÃO PNEUS NOVOS, PRIMEIRO USO, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DOS CAMPI  E NÚCLEOS DA FUESPI,
EXERCÍCIOS 2014/2015, ADMITIDAS  RESSAL VAS LEGAIS.
TIPO:  Menor preço, conforme define o inciso X do art. 4º da Lei
10.520/2002 rodadas de lances, julgamento e  ADJUDICAÇÃO  POR
ITEM . .DATA DO CREDENCIAMENT O E ABERTURA
SESSÃO: —28/08/2014.   Início Credenciamento: 14h00min.
LOCAL : AUDITÓRIO DO PALÁCIO PIRAJÁ – UESPI, na Rua
João Cabral, 2.231 – Bairro: Pirajá, em Teresina/PI.
INFORMAÇÕES:  CPL – Universidade Estadual do Piauí – UESPI,
na Rua João Cabral 2231, Bairro Pirajá, fone/FAX: (86) 3213-7169
em Teresina/PI, CEP 64.002-150, E-mail: cpluespi@gmail.com
Francisco  Alberto Vieira
Pregoeiro/FUESPI.
Teresina (PI),  13   de  agosto   de 2014.
Publique-se.
Nouga Cardoso  Batista
Reitor da UESPI

OF.  081

 

 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
  UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ � UESPI 

GABINETE DA REITORIA 
DDI/DIPLAN 

TORNAR SEM EFEITO: A publicação do Segundo Termo Aditivo ao Contrato 
de Prestação de Serviço por Prazo Determinado, da Professora Nívia 
Cristiane Ferreira, lotada no Centro - CCS, publicado no DOE Nº 122, do dia 2 
de julho de 2014, referente ao Processo Administrativo nº 07345/2014. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ � 
FUESPI. CONTRATADA: PROFESSORA NÍVIA CRISTIANE FERREIRA.  

TORNAR SEM EFEITO: A publicação do Segundo Termo Aditivo ao Contrato 
de Prestação de Serviço por Prazo Determinado, do Professor José Francisco 
da Silva Filho, lotada no Campus de Picos, publicado no DOE Nº 122, do dia 
2 de julho de 2014, referente ao Processo Administrativo nº 06286/2014. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ � 
FUESPI. CONTRATADO: PROFESSOR JOSÉ FRANCISCO DA SILVA FILHO.  

TORNAR SEM EFEITO: A publicação do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 
de Prestação de Serviço por Prazo Determinado, do Professor Francisco de 
Assis Pereira Neto, lotada no Campus de São Raimundo Nonato, publicado 
no DOE Nº 127, do dia 9 de julho de 2014, referente ao Processo 
Administrativo nº 07861/2014. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ � 
FUESPI. CONTRATADO: PROFESSOR FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA NETO.  

 
OF.  642

PREFEITURA MUNICIP AL DE CORRENTE – PI

AVISO DE LICIT AÇÃO

O MUNICÍPIO DE CORRENTE – PI, através da CLP, torna público que
realizará licitação, na modalidade TOMADA  DE PREÇOS nº 009/2014,
do tipo MENOR PREÇO, ADJUDICAÇÃO GLOBAL E EMPREITADA
GLOBAL, em 29/08/2014 às 08:00 horas. OBJETO: Construção de uma
escola de 06 salas de aula, na localidade Vereda da Porta, no valor estimado
de R$ 1.020.314,02: FONTE DE RECURSO: FNDE/PRÓPRIO.
EDITAL: Avenida Manoel Lourenço Cavalcante, Nº 600, Centro, Corrente
- PI, fone/fax (089) 3573-1285. Email: clpcorrente2013@hotmail.com
Corrente - PI, 11 de agosto de 2014.

Mússio Antônio Duailibe Nogueira
Presidente da CLP.

POSTO DE COMBUSTÍVEL   IDEAL – BARRA D’ ALCÂNT ARA

LICENÇA  AMBIENT AL

A Secretaria  de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, no uso das suas atribuições
legais, Lei Estadual n° 4.854 de 10/07/1996, Lei Federal nº 6.938 de 31/08/
1981, resolve expedir a Licença Ambiental nº D000693/14- 00644/12 ao Posto
de Combustível – Posto Ideal, CNPJ: 14.971.182/0001-52 , localizado no na
Av. Possidônio de Sousa Caralho, S/N, na cidade de Barra D’ Alcântara, prazo
de validade 29/07/2018

Barra D’Alcântara (PI), 13 de agosto de 2014.

Claudenir de Sousa Brito

P. P.  17587
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OUTROS

CROMO Construções Ltda., CJNP Nº 10.865.900/0001-55, torna
público que requereu à SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS – SEMAR, a Licença Prévia (LP), Licença
de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO), para: extração de areia
para a construção civil. DNPM 803.136/2014 na localidade de Sítio
Irapuá, Zona Rural, Fronteiras/PI.

COMPANHIA  DE DESENVOLVIMENT O DOS VALES DO SÃO
FRANCISCO E PARNAIBA-CODEV ASF-CNPJ 00.399.857/0025-
01 torna publico que requereu junto à SEMAR- Secretaria de Meio
Ambiente e dos Recursos Hídricos, os pedidos de Declaração de Baixo
Impacto Ambiental e Cadastro de Usuário de Recursos Hídricos de
05 (cinco) poços tubulares nas localidades: 1-Santa Isabel / União 2-
Arranca Unha/União 3-Santa Rita/ Miguel Alves- 1- 04°24’10,9’’S /
42° 50’’ 02,9’’W ;  2-04°24’10’’S/42°50’31,0’’W 3-04°15’43,6’’S/
42°53’30,2’’W para reservar 5.475m³/ano  Bacia Parnaíba, Sub-Bacia
Difusa do Médio Parnaíba; para consumo humano e animal.

P.P.  17588

ATA DA ASSEMBLEIA  GERAL  DE FUNDAÇÃO, ELEIÇÃO E
POSSE DA ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES
RURAIS QUILOMBOLAS DE LAGOA GRANDE “APPRQLG”
NA LOCALIDADE DE LAGOA GRANDE MUNICIPIO DE
SANTA CRUZ DO PIAUI ESTADO DO PIAUI.

Aos dez dias do mês de fevereiro de dois mil e treze, às 14:00 h na
localidade Lagoa Grande, município de Santa Cruz do Piauí-PI, reuniu-
se em Assembleia Geral todos os sócios em pleno gozo de seus direitos e
elegeram  para assumir como regula o estatuto da Associação de Pequenos
Produtores Rurais Quilombolas, sem fins lucrativos com o objetivo de
desenvolver ações de sustentabilidade e crescimento da comunidade.
Diretoria: presidente – Diego Geraldo do Nascimento Silva; vice-
presidente – Odilo José da Silva; secretária – Maria Isabel dos Santos;
tesoureiro – Rosália Ana de Sousa. Foram eleitos também os outros
membros que formam a diretoria,que na ocasião tomaram posse, a reunião
foi encerrada e a presenteata foi assinada por todos os presentes.

Santa Cruz do Piauí, 10 de Fevereiro de 2013.

Diego Geraldo do Nascimento Silva(Presidente)

P.P.  17581

O Sr. MARCELO NUNES GARCIA , CPF n° 726.640.701-00,
torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR, a Licença Prévia (LP) e Licença de
Instalação (LI), para implantação de pastagem na Fazenda Cajueiro,
Zona Rural do Município de Riacho Frio – PI. Foi determinado
Plano de Controle Ambiental (PCA).

P.P.  17582

                                                 EDITAL
ENGUIA  GEN PI LTDA, CNPJ Nº 04.735.623/0002-44, situada à
Av. Jóquei Clube, 299 – Sala 1108, Jóquei, Teresina – PI,  torna público
que requereu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos - SEMMARH de Campo Maior a renovação da Licença de
Operação, referente a Usina Termelétrica, localizada na Rod. BR 343,
Km 260,  Campo Maior – PI.

P.P.  17583

EDITAL

M & N Participações, CNPJ 08.905.440/0001-08 e Gentil de Sousa
Filho, CPF nº 137.736.234-53, proprietários da”Fazenda SANTA INÊS”,
localizada na zona rural do município de José de Freitas - Piauí, torna
público quea SECRETARIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS NATURAIS – SEMAR, concedeu a Licença de Operação-
LO de número D000691/14 – 011527/13 com validade até 29/07/2018.

P.P.  17586

O Sr. AIRTON GORGEN, inscrito no CPF: 467.265.009-04, torna
público que REQUEREU junto a Secretaria do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR, a Licença de Operação  da Agricultura
de Grãos em Sequeiro do Condomínio Pequim: Fazenda Pequim I, II,
III, IV  e V, situado na zona rural do município de Barreiras do Piauí-PI.

O Sr. BRUNO RAFAEL GORGEN, inscrito no CPF: 042.112.204-
60, torna público que REQUEREU junto a Secretaria do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a Licença de Operação
da Agricultura de Grãos em Sequeiro da Fazenda Pequim VI, situado
na zona rural do município de Barreiras do Piauí-PI.

P.P.  17584

Governo do Estado do Piauí
Isntituto de Desenvilvimento do Piauí - IDEPI

AVISO

Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI, localizado na rua
Altos s/n, Água Mineral , nesta capital , CNPJ :09.034960/0001 – 47,
torna público que recebeu junto a Secretaria de Meio Ambiente e dos
Recursos Hídricos do Estado do Piauí – SEMAR, as  Licenças Prévia
e Instalação dos Serviços de Implantação da Adutora do Litoral – 2ª
etapa, localizada nos Municípios do Litoral Piauiense:Parnaíba, Luis
Correia, Ilha Grande e Cajueiro da Praia-PI.

Teresina (PI), 13 de agosto de 2014

P.P.  17585

PREFEITURA MUNICIP AL DE IPIRANGA  DO PIAUÍ

EXTRATOS DE CONTRATO

CONTRATO Nº: TP 008/2014 PROC. ADM.: Nº 054/2014 TOMADA DE
PREÇOS Nº 008/2014 OBJETO: “contratação de empresa para implantação
de sistemas de abastecimento de água na Zona Rural deste Município
CONTRATADO: Nunes & Nunes Ltda (Hidrocampos) VIGÊNCIA: 60 dias.
VALOR: R$ 390.000,00. FONTE DE RECURSOS: Convenio da SUDENE.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12/08/2014

CONTRATO Nº: TP 009/2014 PROC. ADM.: Nº 055/2014 TOMADA
DE PREÇOS Nº 009/2014 OBJETO: “contratação de empresa para
construção de 01 (uma) escola com 06 salas - padrão FNDE, na Sede do
Município de Ipiranga do Piauí-PI CONTRATADO: Pinguim
Empreendimentos Imobiliários Ltda VIGÊNCIA: 90 dias. VALOR : R$
1.012.975,35. FONTE DE RECURSOS: Convenio do FNDE. DATA DA
ASSINATURA DO CONTRATO: 12/08/2014

P. P.  17588
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NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS - NUCEPE
CONCURSO PÚBLICO POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - PM 2013

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI

CONVOCAÇÃO PARA 2ª ETAPA - EXAME DE SAÚDE (Médico e Odontológico)

(MANDADO DE NOTIFICAÇÃO E CUMPRIMENTO DE LIMINAR)

O Núcleo de Concursos e Promoção de Eventos � NUCEPE convoca os 
candidatos abaixo relacionados a comparecerem ao Hospital da Polícia 
Militar � HPM, localizado na Av. Higino Cunha, S/N � Bairro Ilhotas em 
Teresina � PI, na data mencionada abaixo às 07 horas, munido de 
documento de identificação, informado no ato da inscrição e exames, 
conforme subitem 5.4.5 do Edital Nº 05/2013, para a realização da 2ª 
Etapa - Exame de Saúde (Médico e Odontológico) do Concurso Público 
para ingresso no Curso de Formação de Oficiais (CFO) e Curso de 
Formação de Soldado (CFSd), conforme Mandados de Segurança nºs. 
10625, 2841, 3014, 3181, 3733, 3744 e 4553.

TURMA: P
Inscricao NomeOrdem

DATA: 19/8/2014
Identidade

037348 ALERCIO PEREIRA DE SOUZA (sub judice)01 2574137 - PI

014447 ANDERSON BRUNO DOS ANJOS ARAUJO (sub judice)02 3140086 - PI

003566 CLÁUDIO FERNANDO DE ALENCAR SOUSA (sub judice)03 2279056 - PI

020850 DIEGO SOUSA MACEDO (sub judice)04 385630384 - PI

003650 FABIO JOAO DOS SANTOS (sub judice)05 2323306 - PI

023793 FRANKLIN FERREIRA PIMENTEL FILHO (sub judice)06 2713271 - PI

006323 HELIO DE BRITO PEREIRA (sub judice)07 1418319520 - BA

022404 JEFFERSON RAMOS DE ANDRADE (sub judice)08 2504846 - PI

031788 LUCIDIO SOUZA SANTOS (sub judice)09 1166617556 - BA

036922 MIGUEL GOMES JUNIOR (sub judice)10 2.333.981 - PI

028893 NEYRILANE RODRIGUES SILVA (sub judice)11 3053881 - PI

019468 RAFAEL LIMA BARBOSA (sub judice)12 2578525 - PI

019633 RAFAELLE DE OLIVEIRA MONTEIRO (sub judice)13 2305265 - PI

019401 SARA BEATRIZ DE CARVALHO SANTOS (sub judice)14 3053229 - PI

029189 THYêGO DOUGLAS ARAúJO DOS SANTOS (sub judice)15 2671781 - PI

quarta-feira, 6 de agosto de 2014 Página 1 de 1
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DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

AVISO

            O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI,
localizado na Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ:
06.535.751/001-99, torna público que recebeu junto a Secretaria do
Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Estado do Piauí - SEMAR,
as Licenças Prévia e de Instalação dos serviços de Melhoramento da
Implantação e Pavimentação Asfáltica em Areia Usinado a Quente –
AAUQ, na Rodovia PI-392, trecho: Bom Jesus / Currais / Serra do
Uruçuí / Baixa Grande do Ribeiro, sub – trecho: Estaca 10807 / Baixa
Grande do Ribeiro, com extensão de 16,500 Km.

Teresina, 07 de agosto de 2014

AVISO

     O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado
na Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/
001-99, torna público que requereu  junto a Secretaria do Meio Ambiente
e dos Recursos Hídricos do Estado do Piauí a Licença de Operação (LO)
do Serviço de Melhoramento da Implantação e Pavimentação Asfáltica
em Tratamento Superficial Duplo - TSD, na  Rodovia PI-112, trecho:
Entr.PI-214 (Luzilândia) / Matias Olímpio, com 22,197 Km.

Teresina, 07 de agosto de 2014

AVISO

     O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI,
localizado na Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ:
06.535.751/001-99, torna público que requereu  junto a Secretaria do
Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Estado do Piauí a Licença
de Operação (LO) do Serviço de Implantação dos Acessos a Ponte
sobre o rio Parnaíba, no município de Luzilândia, com extensão de
0,947 Km em TSD (lado Piauí) e 0,254 Km em Revestimento Primário
em São Bernardo (lado Maranhão).

Teresina, 07 de agosto de 2014

AVISO

     O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado
na Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/
001-99, torna público que requereu  junto a Secretaria do Meio Ambiente
e dos Recursos Hídricos do Estado do Piauí a Licença de Operação (LO)
do Serviço de Construção de uma Ponte em Concreto Armado, sobre o
rio Guaribas, no município de Picos, com extensão de 101,74 m.

Teresina, 07 de agosto de 2014

OF.  241

AVISO

 O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado
na Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/
001-99, torna público que expediu para a empresa PAULO PESSOA &
VASCONCELOS LTDA - EPP, na data de 15 de junho de 2014, a Ordem
de Serviço No 031/2014-DUEN, no valor de R$ 14.300,00 (quatorze mil
e trezentos reais), para Execução dos serviços do Projeto de Arquitetura
da Reforma do Auditório Professor Herbert Parente Forte, no Pátio do
Edifício Sede do DER – PI, localizado na Avenida Frei Serafim nº 2492,
conforme faculdade do art. 62 da Lei No 8.666/93.

 Severo Maria Eulálio Filho
Diretor Geral do DER/PI

OF.  249

EDITAL n° 09/2014, de 13 de agosto de 2014.

A DEFENSORA PÚBLICA – GERAL , na condição de
PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA
PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições
conferidas pela Lei Complementar n° 059/2005, em especial no
disposto no art. 17, I a III e XIV e na Resolução 23/2011, com as
alterações impostas pela Resolução nº 33/2014, ambas do Conselho
Superior da Defensoria Pública do Estado do Piauí, torna público que
se encontram abertas vagas de Defensores Públicos de Categoria
Especial, a serem preenchidas por PROMOÇÃO, seguindo os critérios
de merecimento e antiguidade, obedecendo-se, além das disposições
cabíveis à espécie, as condições a seguir estabelecidas:

1.DA DISPONIBILIDADE DE VAGAS:

Encontram-se disponíveis aos candidatos interessados 2 (duas) vagas
de Defensores Públicos de Categoria Especial, a serem preenchidas,
na seguinte ordem: a primeira por merecimento e a segunda por
antiguidade, haja vista que a última promoção à respectiva categoria
ocorreu pelo critério de antiguidade, por Portaria GDPG nº 156/2012,
publicada no D.O.E. n. 119, de 27 de junho de 2012.

2. DAS INSCRIÇÕES:

As inscrições poderão ser efetuadas no prazo de 10 (dez) dias da
publicação do presente edital do Diário Oficial do Estado, no horário
das 7:30 às 13:30 horas, por meio de requerimento dirigido à Presidente
do Conselho Superior a ser entregue no setor de protocolo do Núcleo
Central da DPE, acompanhado da documentação que o candidato julgar
pertinente para ser apreciada pelo Conselho Superior. O requerimento
para promoção poderá ser apresentado em uma única via, com a
possibilidade de pedidos alternativos, quanto ao critério de promoção.

3.DOS CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO:

3.1. Os critérios de promoção são os instituídos na Lei Complementar
nº 80/1994 e na Lei Complementar Estadual nº 59/2005,
regulamentados pela Resolução nº 023/2011, do Conselho Superior
da Defensoria Pública do Estado do Piauí, observadas as alterações
promovidas pela Emenda Constitucional nº 80/2014.
3.2. A promoção por merecimento pressupõe dois anos de exercício
na Categoria e integrar o Defensor Público a primeira quinta parte da
lista de antiguidade desta, dispensado o interstício se não houver quem
preencha tal requisito ou se quem o preencher recusar a promoção,
nos termos do art. 31, §3º da Lei Complementar Federal nº 80/94.
3.3 É vedada a inscrição de candidatos à promoção por merecimento
que tenham sofrido penalidade de advertência ou suspensão, no período
de um ano imediatamente anterior à ocorrência da vaga em caso de
advertência, ou de dois em caso de suspensão.

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

4.1 Fica assegurado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para
impugnação do presente, que começará a fluir a partir de sua
publicação, por meio de requerimento dirigido à Presidente do
Conselho Superior da DPE/PI. Todos os requerimentos e as
impugnações deverão ser dirigidos à Presidência do Conselho Superior,
com recurso para o Conselho Superior.

4.2. Os nomes dos candidatos inscritos que desejarem concorrer às
vagas de Defensor Público de Categoria Especial, pelo critério de
merecimento, serão encaminhados ao Egrégio Conselho Superior para,
na forma estatuída no art. 59 da Lei Complementar n° 59/05 e na
Resolução 23/2011 do CSDP-PI, formação da lista tríplice.

4.3. A obtenção de esclarecimentos adicionais poderá ser feita no
Gabinete da Defensoria Pública - Geral.

4.4. Os casos omissos serão decididos pelo Conselho Superior da DPE/PI.

Norma Brandão de Lavenère M. Dantas
Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública do Piauí

Defensora Pública – Geral da DPE/PI

OF.  515
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